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LEI MUNICIPAL N" 1.313, de 04 de setembro de 2019 

Dá nomenclatura à Creche, localizada na Rua 
Juscelino Kubitschek, Bairro Corrente. 

O Prefeito Municipal de Chapadinha, Maranhão, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal do Brasil, faz saber que 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. ] 0
• Fica denominada como "Juvi Almeida", a creche localizada na Rua Juscelino 

Kubitschek, Bairro Corrente. 

Art. r. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapadinba, Estado do Maranhão, em 04 de 

setembro de 2019. 

Maguo Augusto Bacelar Nuues 

Prefeito Muuicipal 




